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INDICAÇÃO Nº 086/12 

 

INDICO, regimentalmente, ao Senhor Diretor 

da FAI, Prof. Dr. Márcio Cardim, que a instituição conceda reajuste 

salarial ao pessoal da FAI a partir de 1º de abril próximo. Que o índi-

ce proposto seja superior ao apurado pelo IGPM relativo ao ano de 

2011, que totalizou 6,1%. 

Indico, outrossim, seja o valor do vale alimen-

tação elevado para R$ 15,00/dia trabalhado. 

 

Plenário Vereador José Ikeda, 

19 de março de 2012. 

 

LUIZ CARLOS GALVÃO 

Vereador 


